
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

2 DE JUNHO DE 2006

PARTE IV
M U N I C I PA L I D A D E S

ANO X LV I - Nº 190
Q U A RTA - F E I R A , 14 DE OUTUBRO DE 2020

S U M Á R I O
Angra dos Reis............................................................................. .
Aperibé .......................................................................................... .
Araruama ....................................................................................... .
Areal .............................................................................................. .
Armação dos Búzios .................................................................... .
Arraial do Cabo ............................................................................ .
Barra do Piraí ............................................................................... .
Barra Mansa ................................................................................. .
Belford Roxo ................................................................................. .
Bom Jardim................................................................................... .
Bom Jesus do Itabapoana........................................................... .
Cabo Frio ...................................................................................... .
Cachoeiras de Macacu ................................................................ .
Cambuci ....................................................................................... 1
Campos dos Goytacazes ............................................................. .
Cantagalo ..................................................................................... 1
Carapebus ..................................................................................... .
Cardoso Moreira ........................................................................... .
Carmo ............................................................................................ .
Casimiro de Abreu ....................................................................... .
Comendador Levy Gasparian ...................................................... .
Conceição de Macabu ................................................................. .
Cordeiro ......................................................................................... .
Duas Barras.................................................................................. .
Duque de Caxias.......................................................................... .
Engenheiro Paulo de Frontin....................................................... .
Guapimirim .................................................................................... .
Iguaba Grande.............................................................................. .

Itaboraí .......................................................................................... .
Itaguaí........................................................................................... 1
Italva .............................................................................................. .
Itaocara ......................................................................................... 1
Itaperuna ....................................................................................... .
Itatiaia ............................................................................................ .
Japeri ............................................................................................ 1
Laje do Muriaé ............................................................................. .
Macaé ........................................................................................... 1
Macuco .......................................................................................... .
Magé .............................................................................................. .
Mangaratiba ................................................................................... .
Maricá ........................................................................................... 2
Mendes .......................................................................................... .
Mesquita ........................................................................................ .
Miguel Pereira............................................................................... .
Miracema ....................................................................................... .
Natividade ...................................................................................... .
Nilópolis ......................................................................................... .
Niterói ............................................................................................ .
Nova Friburgo ............................................................................... .
Nova Iguaçu.................................................................................. .
Paracambi ..................................................................................... .
Paraíba do Sul ............................................................................. .
Paraty ............................................................................................ .
Paty do Alferes............................................................................ 2
Petrópolis ....................................................................................... .
Pinheiral ........................................................................................ 2
Piraí ............................................................................................... .
Porciúncula .................................................................................... .
Porto Real ..................................................................................... .
Quatis ............................................................................................ .

Queimados .................................................................................... .
Quissamã ...................................................................................... .
Resende ........................................................................................ .
Rio Bonito ..................................................................................... .
Rio Claro....................................................................................... .
Rio das Flores .............................................................................. .
Rio das Ostras ............................................................................. .
Rio de Janeiro .............................................................................. .
Santa Maria Madalena ................................................................. .
Santo Antônio de Pádua.............................................................. .
São Fidélis .................................................................................... .
São Francisco de Itabapoana...................................................... .
São Gonçalo ................................................................................. .
São João da Barra....................................................................... .
São João de Meriti....................................................................... .
São José de Ubá ......................................................................... .
São José do Vale do Rio Preto.................................................. .
São Pedro d'Aldeia....................................................................... .
São Sebastião do Alto ................................................................. .
Sapucaia ........................................................................................ .
Saquarema .................................................................................... .
Seropédica ................................................................................... 2
Silva Jardim .................................................................................. .
Sumidouro ..................................................................................... .
Tanguá ........................................................................................... .
Teresópolis ................................................................................... 2
Trajano de Moraes ....................................................................... .
Três Rios....................................................................................... .
Valença .......................................................................................... .
Varre-Sai ........................................................................................ .
Vassouras ...................................................................................... .
Volta Redonda ............................................................................. 2

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA USO ADULTO E INFANTIL.
Início do recebimento das propostas: 15/10/2020 às 17:30
Encerramento de recebimento: 28/10/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 28/10/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 28/10/2020 às 09:30 horas

Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24)
2106-3411, através do e-mail: e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r e coordena-
doria.compras@gmail.com ou ainda na Coordenadoria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luis Ponce,
n. 263 - Centro - Barra Mansa/RJ - 1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Id: 2275301

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA n. °440, de 13 de outubro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E :
Conceder férias à funcionária FIDÉLIS SIGMARINGA SOARES DE
SOUZA, cargo de Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
férias regulamentares, no período de 14de outubro a 13 de novembro
de 2020, em conformidade com a legislação.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 14 de
outubro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Cambuci, 13 de outubro de 2020.

Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2275258

PORTARIA n. °441, de 13 de outubro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E :
Conceder férias à funcionária Mateus Vicente Fontes, cargo de Sub-
secretario Municipal de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, férias regulamentares, no período de 14de outubro a 13 de no-
vembro de 2020, em conformidade com a legislação.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 14 de
outubro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Cambuci, 13 de outubro de 2020.

Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2275259

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 27/2020

TOMADA DE PREÇOS
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para reforma e am-
pliação da Unidade de Saúde da Família Djalma Dantas de Gusmão -

Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 616.107,39 - D ATA : 30 de outubro de
2020 - HORA: 13:00 - LOCAL: Rua Vereador Francisco Eugênio Viei-
ra, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ.O Edital encontrar-
se-á à disposição dos interessados, para consulta e/ou retirada, a

partir do dia 15/10/2020, das 12h às 17h, no endereço supracitado e
no site da Prefeitura de Cantagalo: www.cantagalo.rj.gov.br/licita-
coes/aviso.

Cantagalo, 06 de outubro de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente
Id: 2275209

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2020 ( P. A. 9.743/2020)
Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS DE EXPEDIENTE (PDDE), para atender as unidades E. M. Ale-
xandre Ignácio e E. E. M. Taciano Basilio. Por um período de 03 (
três) meses, conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Data e hora da realização: dia 27 de outubro de 2020, às 10:00 ho-
ras.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 837761
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2275207

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
121/2020 ( P. A. 8.952/2020)

Objeto resumido: O objeto do presente Pregão Eletrônico Para Re-
gistro de Preços é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Itaguaí, con-
forme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 27 de Outubro de 2020, às 10:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 836934
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/ Autoridade Competente

Id: 2275208

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE C A N C E L A M E N TO LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
N° 042/2020

A Prefeitura Municipal de Itaocara, através da sua Comissão de Li-
citação, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhe-
cimento dos interessados, o C A N C E L A M E N TO da licitação publicada
através do Edital do Pregão nº 042/2020, devido a alteração no con-
teúdo do edital. Assim sendo será publicado um novo edital oportu-
namente divulgado através do D.O.E e no site da Prefeitura:
w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 14 de outubro de 2020. PU-
BLIQUE-SE - Mariana Ferreira dos Santos - Pregoeira

Id: 2275189

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 015/CPL / SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 1671/2018
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2020
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA 27 DE OUTUBRO DE 2020
HORA: 10h00 min

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES PARA USO DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ES-
TRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri, h t t p : / / s i a p e g o v. j a p e -
r i . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a , ou, ainda, por meio da Comissão Per-

manente de Licitação/CPL - SEMUS, situada a Av. Tancredo Neves
SN - Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Japeri - CEP 26.453-020, no
horário de 09h00min às 16h00min, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL/SEMUS. No ato de requerimento
do Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-Rom novo,
com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus
Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir somente sua
leitura e impressão.

Japeri/RJ, 14 de Outubro de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

MAT. 91821-01
Id: 2275176

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 017/SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 1023/2020
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 29/10/2020 ÁS 10h00
min
REALIZAÇÃO: 29/10/2020
HORA: 10h00 min

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ES-
TRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as espe-
cificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interes-
sados no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Japeri,
http://www.japeri.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanen-
te de Licitação - CPL/SEMUS, situada a Av. Tancredo Neves SN -
Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Japeri - CEP 26.453-020, no horário
de 09h00min as 16h00min diariamente, exceto aos sábados, domin-
gos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de
formulário próprio da CPL/SEMUS e deverá se assinado . No ato de
requerimento do Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-
Rom novo, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital
e seus Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir so-
mente sua leitura e impressão.

Japeri/RJ, 14 de outubro de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

MAT. 91821-01
Id: 2275177

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES - SEMINF/SEMAOB
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE CONTRARRECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 (SEMINF/SEMAOB)
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da Secretaria Municipal
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